
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 56677/2023 - TJMA
CONTRATO Nº 0055/2024 - TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023 -SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024 - TJMA

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA  NORDESTE  MEDICAL
REPRESENTAÇÃO  IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o nº 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II,  s/nº,
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo
seu  Presidente,  o  Desembargador JOSÉ  DE  RIBAMAR  FROZ  SOBRINHO,
inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG
777240/SSP-MA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  e  a
Empresa  NORDESTE  MEDICAL  REPRESENTAÇÃO  IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  EPP,  CNPJ  Nº
20.782.880/0001-02,  sediada  à  Rua  General  Goes Monteiro,  473  -  Imbiribeira,
Recife/PE,  CEP:  51.170-560,  Telefone:  (81)  98269-3959,  E-mail:
licitacao@nordestemedical.com.br e  contratos@nordestemedical.com.br,  neste  ato
representada pelo Sr. Luciano Souza Kolbe, portador da Carteira de Identidade
RG nº 1146523-SSP/SE, inscrito no CPF: 001.500.075-31, doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. Aquisição de equipamentos (ELETROCARDIÓGRAFO – 12 CANAIS) para atender às
necessidades da Coordenadoria de Serviços Médicos do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
2.1. As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação
apresentada são as relacionadas na tabela abaixo:

mailto:licitacao@nordestemedical.com.br
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Item Descrição Und
Quant

.
Valor

unitário
Valor Total

1

ELETROCARDIÓGRAFO – 12 CANAIS
CM1200B  -  12  canais  Display  TFT
colorido de 5.7”. Suporta vários idiomas e
pré-visualização  da  impressão.
Características: LCD de 5.7” (320 x 240);
12  derivações  simultâneas;  Modo  de
gravação: Automático, Manual e Rítmico;
Análise de 122 tipos de arritmia; Análise
ECG  pelo  código  de  Minnesota;
Detecção de Marca-Passo; Memória com
capacidade de armazenamento para 300
exames;  Laudo  interpretativo  em
português Capacidade de gravar e rever
os últimos 120s das formas de onda das
12  derivações  ECG;  Função  de
interpretação  automática  da  análise;
Impressora térmica com suporte a papéis
em  rolo  e  retangular(A4)  de  210mm  e
216mm  de  largura;  Velocidade  de
impressão: 5 mm/s, 10 mm/s, 12.5 mm/s,
25  mm/s  e  50  mm/s;  Bateria  interna
recarregável de lítio com duração mínima
de 2  horas;  2  conexões  USB,  conexão
RS232  e  conexão  em  rede;  Proteção
contra  desfibrilador;  Suporta  conexão
com central  de monitorização,  protocolo
HL7, sistema HIS e PACS.
Marca/Modelo: COMEN/CM1200B
Proced.: ESTRANGEIRA

Und 1 R$ 4.450,00 R$ 4.450,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência do Contrato, será de 01 (um) ano, contados a partir da data de
sua assinatura, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. Prazo de entrega
4.1.1. A CONTRATADA fornecerá  os  referidos  equipamentos  e  materiais  diversos  no
prazo  de  20  dias  úteis,  contados  a  partir  do  1º  dia  útil  seguinte  a  data  do
recebimento de ordem de fornecimento emitido pela  Coordenadoria de Serviços
Médicos, Odontológicos e Psicossocial através do e-mail cosaude@tjma.jus.br.
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4.1.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção e verificação diária
de seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJMA.
4.1.3. As mensagens enviadas ao endereço eletrônico da CONTRATADA, inclusive as de
encaminhamento  da  nota  de  empenho  e  demais,  se  não  forem  confirmadas  o
recebimento, serão consideradas lidas em  48 (quarenta e oito) horas após o envio,
iniciando-se no primeiro dia útil  subsequente a contagem do prazo para a entrega do
material.
4.1.4. Os equipamentos e materiais diversos deverão ser entregues na Coordenadoria de
Serviços  Médicos,  Odontológicos e  Psicossocial  do  Tribunal  de  Justiça  do Estado do
Maranhão, localizada nas dependências do Almoxarifado Central do Tribunal de Justiça
do Maranhão, situado à Rua Viveiros de Castro, nº 257 - Bairro Alemanha – São Luís/MA,
telefone:  (98)  3223-7217,  no  horário  das  9  h  às  15  h,  segunda-feira  à  sexta-feira,
respeitando  os  eventuais  feriados  e  suspensão  de  expediente  que  porventura  sejam
estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão ou em decorrência de
feriados nacionais, estaduais e/ou municipais.
4.1.5. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos indicados
a data e horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de rastreio do
objeto aos fiscais do contrato para as necessárias consultas.
4.1.6.  Caso  a  CONTRATADA verifique  a  impossibilidade  de  cumprir  com  o  prazo
estabelecido,  deverá  encaminhar  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  na
pessoa do Fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual
deverão constar:

I – o motivo do descumprimento devidamente fundamentado;
II – a indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser
superior àquele inicialmente estabelecido no item 4.1.1 deste Contrato.

4.1.7.  A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na
forma  da  lei  e  de  acordo  com  os  princípios  de  razoabilidade  e  proporcionalidade,
informando à empresa da decisão proferida em até 48 (quarenta e oito) horas após a data
do pedido.
4.1.8.  O prazo de entrega deverá contemplar  para a efetiva entrega dos produtos ao
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, o período de transporte (marítimo, terrestre,
aéreo),  desembaraço aduaneiro/alfandegário (no caso de produto importado),  e outros
órgãos reguladores.
4.1.9. Havendo denegação do pedido de prorrogação do prazo de entrega e caso não
cumpra o prazo inicial,  a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas pela
mora.
4.1.10.  Os equipamentos e materiais diversos deverão ser entregues de acordo com as
especificações solicitadas, dentro dos prazos estabelecidos.
4.1.11.  A garantia dos equipamentos será de no mínimo 12 (doze) meses, a partir  da
instalação pela assistência técnica responsável e os equipamentos que não precisarem
de instalação, contará a data de entrega.
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4.2. Da forma de entrega
4.2.1.  Os materiais serão entregues de forma fracionada, conforme as solicitações do
Fiscal do Contrato.
4.2.2.  No ato da entrega, o(s) equipamentos e o(s)materiais deverá(ão) vir devidamente
acompanhado(s)  da(s)  nota(s)  fiscal  (ais)  e  certidões  de  regularidade  fiscal  onde
obrigatoriamente  constará  a  razão  social,  CNPJ  e  endereço  correspondente  àquele
constante na nota de empenho.
4.2.3. O objeto do contrato será recebido:

I – Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (vinte) dias úteis,
pelo Fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações e as quantidades de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual, art. 6º, V, da Resolução GP – 21/2018 do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão;
II  –  Definitivamente,  pela  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 10
(dez)  dias  úteis  após  o  término  do  prazo  do  recebimento  provisório,  após  a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  equipamento  e  material  diversos  e
consequentemente aceitação mediante recibo.

4.3.  O recebimento  provisório  ou definitivo  não libera a  CONTRATADA dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque
estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração.
4.4. Em caso de constatação,  a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de
fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam
a integridade do produto,  bem como má fé do fornecedor,  condições inadequadas de
transporte  ou  em  desacordo  com  as  especificações  exigidas,  a  CONTRATADA fica
obrigada a substituir, às suas expensas, o produto defeituoso,  no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis,  contados a partir da constatação do vício do produto com a
consequente notificação junto ao fornecedor.
4.5. Os  equipamentos  e  materiais  diversos  devem  ser  entregues  acompanhados  da
documentação fiscal, com especificação dos quantitativos, itens e validades discriminados
na nota fiscal. Os preços devem estar descritos em documentos fiscal e especificados por
preço unitário e total.
4.6.  Os  produtos  deverão  estar  acondicionados  da  mesma  forma  em  que  são
apresentados no comércio varejista, podendo ser fornecidos em embalagens múltiplas,
contanto que atendam às necessidades da TJMA. No caso de embalagens múltiplas, o
produto  deve  ser  acompanhado  em  quantidades  compatíveis  com  a  unidade  de
dispensação (semelhante à fração de venda do comércio).
4.7.  As informações dos produtos deverão estar descritas em português e atender os
seguintes requisitos, para elaboração: harmonização, atualização e disponibilização de
informações aos pacientes e profissionais.
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. Possuir garantia mínima de no mínimo 12 (doze) meses, para os equipamentos, com
atendimento técnico nas dependências do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão “on
site”, a contar da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
5.2. O  PERÍODO DE GARANTIA será oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta
Comercial, observado o prazo mínimo exigido no TERMO DE REFERÊNCIA.
5.3. Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão considerados como
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL.
5.4. Durante  o  PERÍODO  DE  FUNCIONAMENTO  EXPERIMENTAL,  caso  o  produto
apresente mais de 3 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser
substituído por outro completamente novo e com as mesmas características deste. Neste
caso,  dar-se-á início aos procedimentos e prazos estabelecidos nas CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO.
5.5. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total
durante  todo  o  PERÍODO DE GARANTIA  nas  instalações  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado  do  Maranhão,  Divisão  Médica  do  Tribunal  de  Justiça,  Praça  Pedro  II,  Sn,
Centro, e na  Divisão Médica do Fórum Desembargador Sarney Costa,  na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA, Fórum da Comarca de Imperatriz,
Rua Rui Barbosa, s/nº, Centro, Imperatriz/MA - e a Casa da Criança, Rua Inácio Xavier
de  Carvalho,  s/n  –  São  Francisco,  São  Luís/MA,  exceto  nos  casos  em  que,
comprovadamente, o mesmo deva ser reparado em laboratório próprio.
5.6.  O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pelo CONTRATANTE no
PERÍODO  DE  GARANTIA será  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  contados  a  partir  da
data/hora da sua solicitação.
5.7.  O  prazo  para  recuperação  do  produto,  nos  casos  em que  o  mesmo  possa  ser
realizado na Sede do CONTRATANTE, será de 96 (noventa e seis) horas, contados da
data/hora da primeira visita técnica realizada pela CONTRATADA.
5.8.  O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que o mesmo,
comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da CONTRATADA, será de
até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua remoção.
5.9. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições
previstas,  a  CONTRATADA fica  obrigada  a  substituir  os  mesmos,  com  as  mesmas
características  e  em  perfeitas  condições  de  funcionamento,  até  que  o  problema  no
produto original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá
o prazo máximo de 15 (quinze)  dias  corridos  para  a  devolução definitiva  do  produto
original,  em  perfeito  funcionamento,  ou  outro  completamente  novo  com  as  mesmas
características.
5.10. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de
necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no
mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica
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ou  que,  por  qualquer  outro  motivo  o  fabricante  não  mais  o  produza,  a  proceder  a
substituição por produto e/ou componente tecnologicamente equivalente ou superior.
5.11.  Todos  os  componentes  destinados  à  reparação  dos  produtos  em  manutenção
deverão ser novos e originais, com garantia mínima de 12 meses.
5.12.  Os  chamados  técnicos  serão  sempre  realizados  pelo  TJMA  diretamente  à
CONTRATADA ou no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, a empresa que fará o
atendimento na cidade do CONTRATANTE, sendo que a mesma deverá tomar todas as
providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada,
obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos.
5.13.  Toda  e  qualquer  despesa  decorrente  da  execução  dos  SERVIÇOS  DE
GARANTIA  aqui  descritos,  inclusive  as  substituições  de  produtos  e/ou  seus
componentes,  ficarão  inteiramente  a  cargo  da  CONTRATADA,  bem  como  a
responsabilidade  dos  produtos  e/ou  seus  componentes  que  estiverem sob  sua
guarda,  ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada,  arcando com
quaisquer danos.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
6.1. O valor total para o objeto deste contrato é de R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos
e cinquenta reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos,
incidentes sobre o serviço prestado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.  Os  recursos orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do objeto  deste  contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  04101  -  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  -
TJMA; 
FUNÇÃO: 02 - Judiciaria; 
SUBFUNÇÃO: 061 - Ação Judiciária; 
PROGRAMA: 0543 - Prestação Jurisdicional; 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4434 - Acesso à Justiça - TJ ; 
NATUREZA DE DESPESA: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.
7.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota
de  Empenho  nº  2024NE001398,  emitida  em  08/05/2024,  disponível  no  endereço
eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos.
7.3.  A Nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em nome do  Tribunal  de  Justiça  do Estado do
Maranhão - TJMA, CNPJ: 02.288.790/0001-76.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à empresa for-
necedora,  na medida em que os equipamentos e materiais diversos forem forneci-
dos, em conformidade com as necessidades da Administração, até o limite dos res-
pectivos quantitativos contratados, conforme especificações deste instrumento.
8.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da entrega dos equipamentos e materiais
diversos, à vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente deste
TJMA e aprovação dos materiais recebidos.
8.3.  Apresentação da Nota Fiscal  deverá estar  de acordo com a legislação vigente à
época da  emissão (nota  fiscal  eletrônica,  se  for  o  caso),  acompanhada  da prova de
regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa
à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT.
8.4. A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, contrato ou
com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento  será  devolvida  à
CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do
prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
8.5. A(s)  nota(s)  fiscal(ais)  será(ão)  rejeitada(s)  caso  contenha(m)  emendas,  rasuras,
borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48
(quarenta e oito)  horas,  ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da
pendência.
8.6. Em caso de possível aplicação de multa, o seu valor será deduzido do montante a ser
pago pelo CONTRATANTE.
8.7. Quaisquer  pagamentos  não  isentarão  a  CONTRATADA das  responsabilidades
contratuais, nem implicarão na aceitação dos equipamentos e materiais.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento
da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen-
to;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

8.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa de forma antecipada ou enquanto pen-
dente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.
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8.10. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá dedu-
zir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores corres-
pondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1.  Proporcionar  todas as  condições para  que a  CONTRATADA possa  cumprir  suas
obrigações dentro  das normas e  condições constantes no Termo de Referência e no
contrato a ser celebrado entre as partes.
9.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através de envio e-mail.
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
9.4.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.
9.5.  Supervisionar  o  fornecimento  do  objeto  deste  Contrato  e  rejeitar  todo  material
entregue  em  desacordo  com  as  especificações  e  obrigações  assumidas  pela
CONTRATADA.
9.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado.
9.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Contrato.
9.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.10.  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.11. Com exceção do que dispõe o art. 4º, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de
2018  que  trata  da  proteção  dos  dados  pessoais,  o  CONTRATANTE se  obriga  a  dar
ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando
pelos  princípios  da  minimização  da  coleta,  necessidade  de  exposição  específica  da
finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.
9.12.  Fica  vedado  o  tratamento  de  dados  pessoais  sensíveis  por  parte  do
CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com
exceção  daquelas  hipóteses  previstas  no  parágrafo  4º,  do  art.  11,  da  Lei  Federal  nº
13.709, de 14 de agosto de 2018.
9.13. O CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos
titulares  pessoas  naturais  vinculados  à  CONTRATADA,  sem  prejuízo  de  qualquer
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e
destacado por termo de compromisso e/ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do
art. 7º, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A CONTRATADA deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1.  Efetuar  a  entrega do objeto  em perfeitas condições,  conforme especificações,
prazo  e  local  constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
lote e prazo de validade;
10.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas,  no prazo de 15 dias úteis, o
objeto com avarias ou defeitos;
10.1.5. Comunicar ao  CONTRATANTE via e-mail,  no prazo máximo de 72 (setenta e
duas)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.6.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  objeto,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
aquisição;
10.1.7. Arcar com todas as despesas direta ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas sem quaisquer ônus ao TJMA;
10.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE,
no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  da  solicitação,  atendendo  prontamente  a
quaisquer reclamações, bem como apresentar toda documentações necessárias;
10.1.9. Manter seus meios de contatos atualizados perante o TJMA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
11.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situa-
ções descritas no art. 124, inciso I, alínea “b”, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021.
11.2.  Após o interregno de um ano,  e  mediante pedido da  CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto nº 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento.
11.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que
fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste.
11.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.2.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo.
11.2.4.  Nas aferições finais,  o  índice  utilizado para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
11.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em substituição,  o  que vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.
11.2.6.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente por meio de termo
aditivo.
11.3. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea-
justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Os preços apre-
sentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período 12 (doze) meses con-
tados a partir da data do orçamento da administração, XX/XX/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.  Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
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I  –  advertência,  quando  a  CONTRATADA der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II –  impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”,  “c”  e “d”  do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
III  –  declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
IV – multa:

IV.I  – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

V – Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 15% a 30 % do valor do Contrato;
VI – Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 15% a 30 % do valor do Contrato;
VII – Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato;
VIII – Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato;
IX – Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

12.2.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.1.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.3.3.  Se a multa  aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor  do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse valor,  a diferença será descontada da garantia prestada,  caso exigida,  ou será
cobrada judicialmente. (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
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no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
13.1. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através de
Portaria Específica, conforme indicados no Termo de referência.
13.2.  Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução – GP 212018 será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
13.3.  A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,  e,  na ocorrência desta,  não
implica  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/2021.
13.4.  O  fiscal  do  contrato  e  a  empresa  a  ser  CONTRATADA utilizarão  os  seguintes
mecanismos  de  comunicação:  reuniões  remotas  de  trabalho,  telefones,  mensagens
eletrônicas (e-mail) e/ou correspondências oficiais, adotando o critério de razoabilidade
para definir o meio utilizado e respeitando a formalização devida.
13.5. O gestor(a) e os fiscais substitutos(as) atuarão como fiscais nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do(a) titular.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES, ALTERAÇÕES e
EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos
valores inicialmente pactuados, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
14.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por Termos Aditivos,
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato original-
mente elaborado.
14.1. O instrumento poderá ser extinto:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos termos do inciso II do art. 104
da Lei 14133/2021;
b) Consensualmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou
c) Judicialmente, nos termos da Lei.

14.2. A extinção também poderá ocorrer:
14.2.1. A critério da Administração, de pleno direito, poderá extinguir o contrato indepen-
dentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o
direito  a  qualquer  indenização,  nos casos previstos  nos artigos  137 e  138 da Lei  nº
14.133/21.
14.2.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do Pro-
cedimento Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2.3. A extinção de que trata o item 14.2.1, exceto quando se tratar de caso fortuito, for -
ça maior ou razões de interesse público, acarretará a retenção dos créditos decorrentes
do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
15.1. Além das obrigações enumeradas neste Contrato, de acordo com IN Nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  a  CONTRATADA  deverá  adotar  práticas  de
sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta Instrução Normativa, no
que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1. Ao participar de processo licitatório promovido por este TJMA, a licitante – titular dos
dados – registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda com o
tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a
Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
16.1.1. A licitante – titular dos dados – está ciente de o CONTRATANTE – controlador dos
dados – sempre que possível, tomar decisões referentes ao tratamento de seus dados
pessoais, bem como realizar o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as
de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
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distribuição,  processamento,  arquivamento,  armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.
16.1.2.  O  CONTRATANTE -  controlador  -  fica  autorizado  a  compartilhar  os  dados
pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário
para finalidade específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
16.2. Caberá à CONTRATADA e ao CONTRATANTE proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
16.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 o qual se submete o objeto deste
Contrato,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e  informados  ao  titular,
respeitadas as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da Lei nº 13.709/2018.
16.2.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de
execução do objeto contratado.
16.2.3.  Os sistemas,  que servirão  de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, deverão seguir as políticas de segurança e acesso determinado pela Política
de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade do TJMA.
16.2.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos  dados  pessoais,  sejam  eles  sensíveis  ou  não,  a  CONTRATADA interromperá  o
tratamento  dos  dados  pessoais  disponibilizados  pelo  CONTRATANTE e  eliminará
completamente  os  dados  pessoais  e  todas  as  cópias  porventura  existentes,  seja  em
formato digital ou físico, salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.
16.3. O CONTRATANTE poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo
o  período  em  que  eles  forem  pertinentes  ao  alcance  das  finalidades  listadas  neste
Contrato.
16.3.1.  Dados pessoais  anonimizados,  sem possibilidade de associação ao indivíduo,
poderão ser mantidos por período indefinido.
16.3.2.  O Titular poderá solicitar ao  CONTRATANTE, a qualquer momento, que sejam
eliminados  os  seus  dados  pessoais  não  anonimizados,  desde  que  não  autorizada  a
conservação para finalidades previstas em lei.
16.4.  O  Titular  tem direito  a  obter  do  CONTRATANTE a  relação  dos  dados  por  ele
tratados, a qualquer momento e mediante requisição, conforme art. 18, capítulo III, LGPD.
16.5. O CONTRATANTE responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança,
técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  de  acessos  não
autorizados  e  de  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
16.5.1. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao
Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO
17.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal nº 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete, por si,  a cumpri-las fielmente,  e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência e respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO 
19.1.  O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato  e  aos documentos  que integram o Processo Administrativo  n°  56677/2023 –
TJMA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital
PE (SRP) 61/2023, o Termo de Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
20.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto no artigo 94, CAPUT, da Lei
Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações.
20.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
21.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
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E,  por  assim estarem justas  e  contratadas  as  partes,  por  seus  representantes
legais, assinam o presente contrato.

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do TJMA

CONTRATANTE

LUCIANO SOUZA KOLBE
Representante da Empresa

CONTRATADA
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